
AÇÕES OPERACIONAIS

  QUEIMADAS E FUMAÇAS URBANAS


 O QUE (E COMO) FAZER, PELO DIREITO DE RESPIRAR 

1. O QUE FAZER COM OS REJEITOS VEGETAIS (FOLHAS, RAMOS E GALHOS FINOS) QUE SERIAM QUEIMADOS, NO SEU TERRENO, QUINTAL OU CHÁCARA? OU QUE SERIAM JOGADOS EM QUALQUER LUGAR? E COM AQUELAS FOLHAS QUE CAEM NAS CALÇADAS E RUAS, DEFRONTE SUA MORADIA?

(a) Podem ser acumulados em pequenos montes e recobertos com terra, para decomposição e fertilização do solo.

(b) Pode-se abrir uma cova rasa, preencher com rejeitos e cobrir com a terra retirada.

(c) Podem ser utilizados em compostagem, alternando-se camadas de vegetação com camadas de esterco de animais.

(d)  Podem ser picados, ensacados e colocados para o lixeiro levar.
(e)  Troncos, galhos grossos ou grandes quantidades devem ser descartados por meio de uma caçamba.
( f) Em quintais, hortas, pomares etc, pode-se usar como cobertura morta, auxiliando na fertilização e retenção da umidade do solo, reduzindo o dispêndio com água.


Portanto, a queima de rejeitos ou lixos é um procedimento indigno e ilegal, já que espalhará poluição para todos (embriões, fetos, bebês, crianças, jovens, adultos, idosos, enfermos, operados, transplantados) respirarem, e isso é inaceitável, além de ser CRIME!

2. O QUE FAZER QUANDO ALGUM VIZINHO QUEIMA REJEITOS VEGETAIS, LIXO OU OUTROS PRODUTOS?

(a) Tente conversar com ele, forneça folhetos, explique a ilegalidade de seu ato e as conseqüências danosas provocadas pelas fumaças.

(b) Ou, coloque folhetos (podem ser encontrados no site www.queimadasurbanas.bmd.br - textos)  em sua caixa de correspondência.

(c) Ou, envie folhetos pelo correio. Com apenas um centavo de real você pode enviar uma carta de até 10 g (envelope padrão + um folha de sulfite), para outra pessoa física. Escreva “carta social”.

(d) Em Campinas, desde que o autor ou responsável pela queima esteja no local, ligue para a  GUARDA MUNICIPAL (fones  32 72 91 85 ou 1532 ou 153), dê a localização e solicite a presença de uma viatura. Anote os dados da viatura (número, nome dos guardas), ligue para o fone 156 (PREFEITURA) e faça a denúncia, para que o proprietário seja multado.

(e) Mesmo não tendo chamado a Guarda Municipal, ligue para a Prefeitura, denuncie, cobre providências. Espere um mês e volte a ligar.

(f) Caso não tenha sucesso, envie uma carta para o jornal de sua cidade. Em Campinas, o CORREIO POPULAR mantém a seção Cidade Reclama (fone 37 72-81 58, das 9 às 18 h, de 2ª a 6ª feira, ou pelo e-mail juliana.fernandes@rac.com.br 

(g) Dirija-se à Delegacia da sua cidade (ou do setor da cidade) e registre um B. O. por crime ambiental (Infração ao artigo 54 da lei federal n° 9605, de 12 de fevereiro de 1998).
3. O QUE FAZER COM OS MÓVEIS E OBJETOS VELHOS OU ESTRAGADOS, DOS QUAIS VOCÊ QUER SE LIVRAR?

(a) Faça contato com instituições (asilos, albergues, igrejas etc) que aceitam doações.

(b) Alugue uma caçamba.

(c) Aguarde uma operação cata-trecos da Prefeitura.


Nunca descarte nada em áreas públicas ou particulares. Seria um ato ilegal, prejudicial e inaceitável.

4. O QUE FAZER COM AQUELE TERRENO ABANDONADO QUE EXISTE PERTO DE SUA CASA, SEM CALÇADA, SEM ALAMBRADO OU MURO, COM CAPINZAL, LIXOS E REJEITOS?

Se há um terreno próximo da sua casa, que representa um daqueles problemas crônicos de matagal, lixos e rejeitos, animais peçonhentos, queimadas, esconderijo de assaltantes/estupradores, você pode fazer o seguinte:

(a) Inicialmente, ligue para a PREFEITURA (fone 156), relate a situação e peça providências. Anote o número do protocolo, para cobranças posteriores.

(b) Caso não se tomem providências, ligue para a OUVIDORIA DA PREFEITURA (em Campinas, fone 0800: 77 27 456), relate o caso e peça providências. Anote o número do protocolo.

(c) Se, mesmo assim, tudo continuar como está, denuncie na seção Cidade Reclama, do CORREIO POPULAR,  enviando uma carta ou ligando para o fone 3772-8158, das 9 às 18 h, de 2ª a 6ª feira, ou enviando e-mail para juliana.fernandes@rac.com.br 

(d) Não havendo resultado e desde que você saiba o nome e endereço do proprietário, escreva-lhe uma carta (ofício), relatando o problema. Cite os danos causados pelo terreno, os perigos gerados e tudo mais que julgar relevante. Ao final do relato, você pode escrever: "Diante do exposto venho, portanto, pela presente, notificá-lo de que, caso o senhor persista nessa omissão crônica, pretendo responsabilizá-lo civilmente pelos referidos danos e obter do poder público a correspondente ordem que o obrigue às referidas providências, que passo a especificar". Relacione as providências necessárias, para sanar o problema (ex: limpeza permanente; muro ou alambrado; calçada etc). Estabeleça um prazo para o proprietário tomar as providências. Vá ao Cartório de Registro de Documentos e solicite que o proprietário seja notificado extrajudicialmente. Há um custo de Cartório, para esta notificação. Menos dispendioso (embora menos eficiente) é o envio do documento, por meio dos Correios, ao proprietário, com A.R. (Aviso de Recebimento).

(e) Muitos vizinhos mantém um aceiro (área limpa), separando o capinzal, do muro de suas casas.

(f) USUCAPIÃO URBANO. O artigo 183, da atual Constituição Brasileira, afirma: ”Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural”. 
5. E QUANDO UM ESTABELECIMENTO COMERCIAL OU INDUSTRIAL FAZ QUEIMADAS EM SEU PÁTIO OU TERRENO?
Nesses casos, você poderá:

(a) Conversar com o proprietário, gerente ou responsável. Entregar-lhe folhetos esclarecedores da irregularidade e das suas conseqüências para os moradores e para o meio ambiente.

(b) Colocar folhetos na caixa de correspondência ou sob a porta.

(c) Enviar folhetos pelo correio. Com apenas um centavo de real você pode enviar uma carta de até 10 g (envelope padrão + um folha de sulfite), para outra pessoa física.

(d) Ligar para a CETESB (fone 0800-113560) e fornecer os dados sobre a empresa infratora (nome, local, data da ocorrência etc). Em Campinas,  também  poderá  ligar  para  os  fones 37 72 66 00     ou 
37  72 66 33  ou  37 72 66 32.

(e) Ligar para a PREFEITURA (fone 156), relatar o ocorrido e solicitar as providências cabíveis.

( f ) 
Registrar um boletim de ocorrência na delegacia da região.

6. E QUANDO O MATAGAL DE UM TERRENO ESTÁ PEGANDO FOGO?

(a) Ligue para os BOMBEIROS (fone 193).

(b) Se você for adulto, poderá jogar água com mangueira ou balde. Pessoas maiores de idade, gozando de saúde, têm todo o direito e condição de fazê-lo, para evitar maiores danos ambientais, danos a si mesmo e aos familiares, bem como às demais pessoas. Não se deve, contudo, invadir áreas fechadas. Também, deve-se evitar respirar a fumaça, observando o sentido do vento. Deve-se tomar cuidados com explosões de lâmpadas, vidros etc. Não se deve permitir a aproximação de pessoas menores de idade.

7. E QUANDO HÁ UM LIXÃO CLANDESTINO OU UMA ÁREA ABANDONADA ONDE SE JOGAM REJEITOS, NAS PROXIMIDADES DE SUA CASA OU DO LOCAL DE TRABALHO?

(a) Procure saber se a área é pública ou privada.

(b) Ligue para a PREFEITURA (fone 156), forneça a localização do local, descreva o problema e solicite as providências (limpeza, calçada, alambrado etc).

(c) Nunca descarte nada nesses locais. 

(d) Converse e instrua aqueles que descartam materiais no local.

(e) Caso o problema persista, você poderá ligar para a Ouvidoria Geral do Município ou levar o caso para o Ministério Público (PROMOTORIA, fone 32 51 11 57, em Campinas).

(f) Caso ocorra queimada de lixo tóxico (borrachas, plásticos ou outros sintéticos, comunique A  DEFESA CIVIL (fone 199) e os BOMBEIROS (fone 193).

8. E QUANDO UMA INDÚSTRIA OU COMÉRCIO JOGA MUITA FUMAÇA NO AR QUE RESPIRAMOS?
Ligue para a CETESB (fone 0800-113560) e forneça os dados sobre a empresa infratora (nome, local, data da ocorrência etc). Em Campinas, também poderá ligar para os fones 37 72 66 00 ou 37 72 66 33 ou 37 72 66 32.

9. O QUE FAZER QUANDO VIR UM VEÍCULO MOVIDO A DIESEL SOLTANDO AQUELE MONTÃO DE FUMAÇA PRETA?

DISK FUMAÇA PRETA - Comunique à CETESB sobre veículos a diesel, com placas do Estado de São Paulo, que emitem fumaça preta em qualquer local do Brasil. Anote local (rua, avenida, rodovia) e dia/hora da emissão, placa e cidade do veículo, tipo do veículo (caminhão, ônibus etc). Ligue para 0800: 11 35 60 (grátis) ou, de preferência, passe e-mail para joanam@cetesbnet.sp.gov.br  indicando todos esses dados.
10. E QUANDO AS ÁREAS QUEIMADAS ESTÃO PRÓXIMO A ESTRADAS E RODOVIAS, GERANDO RISCOS PARA OS MOTORISTAS? 

Para queimadas ocorridas em qualquer local do Brasil, ligue para o fone 0800-728 28 91, da CNT (Confederação Nacional dos Transportes).

11. E QUANDO UMA MATA OU UMA ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ESTIVER SENDO PREJUDICADA (QUEIMA, REJEITOS, CORTES, CONSTRUÇÃO)?

Comunique a POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL, pelo fone 0800: 13 20 60, e relate os fatos. Em Campinas há, também, o fone 32 72 59 52.

12. RESUMINDO, O QUE POSSO FAZER PARA AUXILIAR NO COMBATE ÀS QUEIMADAS E FUMAÇAS URBANAS?
Você pode participar, de duas grandes formas: (a) por meio de ações passivas; (b) empreendendo ações ativas. Nas ações passivas, a pessoa pára de exercer ações prejudiciais, tais como: (a) deixa de queimar; (b) deixa de jogar lixo e rejeitos em locais inadequados; (c) não mais amontoa capim e rejeitos, em locais onde alguém poderá por fogo; (d) deixa de arremessar bitucas de cigarro (melhor ainda, abandona o tabagismo!). Nas ações ativas o colaborador, dependendo da sua idade, por exemplo: (a) instrui as pessoas que estão queimando, bem como amigos, colegas, vizinhos etc; (b) copia folhetos explicativos e os entrega para os queimadores, seus vizinhos etc; (c) leva folhetos para seus professores e solicita a discussão do assunto, em sala de aula; (d) participa das reuniões da associação do seu bairro, solicitando a discussão desse assunto; (e) pede providências às autoridades, a respeito de queimadas ou da existência de terrenos com lixo, rejeitos, matagal, ausência de alambrado e calçada etc; (f) mantém o terreno, de sua propriedade, limpo, sem capim verde e sem palha seca, com alambrado e calçada; (g) apaga queimadas, quando possível e apropriado; (h) denuncia veículos a diesel, com placas do Estado de São Paulo, que emitem fumaça preta em qualquer estado do Brasil.

NUNCA DESANIME E NEM “ENTREGUE OS PONTOS”. LEMBRE-SE DE QUE NADA VEM DE GRAÇA, SEM MUITA LUTA. AFINAL, CONFORME FRISOU UM EX-MINISTRO, “NO BRASIL, FAZER  PREVALECER  A  LEI  É UM  ATO  REVOLUCIONÁRIO”.
AÇÃO VOLUNTÁRIA CONTRA AS QUEIMADAS URBANAS – 10 ANOS DE LUTAS PELO DIREITO DE RESPIRAR. Colabore tirando cópias, distribuindo, afixando, divulgando em escolas, igrejas, associações. É de domínio público. Mais informes em www.queimadasurbanas.bmd.br  . Envie suas dúvidas, comentários e colaborações para delattre@queimadasurbanas.bmd.br
